
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 

 

Prefeitura Municipal de Viseu (Pa)-CNPJ:04.873.618/0001-17 

cpl@viseu.pa.gov.br 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Trata a presente licitação de Sistema de Registro de Preços para a Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de Roçadeira e Peças para reposição, para atender a Secretaria Municipal 

de Administração de Viseu/PA, para suprir as necessidades das Secretarias Municipais e Fundos que 

compõem a esfera administrativa do Munícipio de Viseu/PA, pelo período de 12 (doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVA 

              Justifica-se aquisição  dos itens, por serem necessarios as atividades diarias e essenciais para uma 

boa limpeza publica desenvolvidas por estas secretaria, trazendo assim mais limpezas as vias publicas no 

municipio, aonde os mesmos será disponibilizado aos servidores e demais usuarios dos serviços prestados 

pela requisitantes. 

             A contratação de empresa especializada para fornecimento dos itens a serem licitados, precisam 

atender satisfatoriamente os requisitos básicos como, boa reputação no mercado, responsabilidade, 

disponibilidade, compromisso com os prazos estabelecidos, oferecendo segurança e tranquilidade. Assim, a 

empresa contratada demonstrará apta a realizar o fornecimento dos itens no Termo de Referência. 

3. METODOLOGIA 

              A presente aquisição será realizada por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da lei no 10.520, de 17 de julho de 

2002, pelo decreto federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, pela lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

suas alterações, e pelas condições e exigências estabelecidas em Edital. 

4. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE DE LICITAÇAO 

A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico corrobora com as orientações dos Principais órgãos 

Fiscalizadores que apontam a modalidade como ideal para a aquisição dos bens e serviços comuns, tipo 

menor preço, uma vez que sua utilização é preferencial, segundo Decreto nº 5.450/05, revogado pelo Decreto 

pelo nº 10.024/2019. 

A adoção do Sistema de Registro de Preço justifica-se pela forma de aquisição dos bens e Serviços, 

que terá previsão de entregas parceladas, segundo a necessidade, conforme as disponibilidades 

orçamentárias, uma vez que segundo Decreto nº 7.892/2013: melhor se adequa a prestação do serviço do 

objeto do certame, pois a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir sobre as modalidades 

licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência desde que motivadas, como está disposto nos 

autos. 

A aquisição se baseará na “Demanda” encaminhada pela Secretaria Requisitante, através da 

competente Ordem de Serviço/Fornecimento. 

5. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

5.1. Constitui objeto do presente pregão Eletrônico o Sistema de Registro de Preços para a Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de Roçadeira e Peças para reposição, para atender a Secretaria 
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Municipal de Administração de Viseu/PA. Pelo período de 12 (doze) meses, conforme as quantidades, 

especificações e condições descritas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 
PREÇO MÉDIO 

UNITÁRIO 

001 

ROÇADEIRA STHIL FS 290 38 CC: TEMPOS DO MOTOR: 2  
CILINDRADA: 38.9 CC POTÊNCIA DO MOTOR: 2 KW CAPACIDADE 
DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 0.58 L COM SISTEMA 
ANTIVIBRAÇÃO: SIM COM GUARDA DE SEGURANÇA: SIM 
SISTEMAS DE CORTE: DISCO DE CORTE SISTEMA DE PARTIDA: 
MANUAL TIPO DE EIXO DA MÁQUINA: RETO TIPO DE GUIDÃO: 
ABERTO ACESSÓRIOS INCLUÍDOS: ARNÊS MARCA: STHIL OU 
SIMILAR DE MELHOR QUALIDADE 

UND 15 R$ 2.473,00 

002 

ROÇADEIRA STIHL FS 350 40 CC: TEMPOS DO MOTOR: 2 
CILINDRADA: 40 CC POTÊNCIA DO MOTOR: 2.68 HP CAPACIDADE 
DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL: 0.64 L COM REGULAÇÃO 
GUIADOR: SIM COM SISTEMA ANTIVIBRAÇÃO: SIM COM GUARDA 
DE SEGURANÇA: SIM DIÂMETRO DE CORTE: 305 MM PESO 
MÉDIO: 7.3 KG SISTEMAS DE CORTE: DISCO DE CORTE, FIO 
SISTEMA DE PARTIDA: MANUAL TIPO DE EIXO DE MÁQUINA: 
RETO TIPO DE GUIDÃO: ABERTO MARCA: STHIL OU SIMILAR DE 
MELHOR QUALIDADE 

UND 12 R$ 3.119,67 

003 JOGO DE JUNTA DE VEDAÇÃO STHIL FS 220 A 290 UND 20 R$ 18,16 

004 CILINDRO COM PISTÃO 38mm  STHIL FS 220 A 290 UND 20 R$ 474,98 

005 CILINDRO COM PISTÃO 40mm  STHIL FS 220 A 290 UND 20 R$ 586,55 

006 VIRABREQUIM STHIL FS 220 A 290 UND 20 R$ 439,33 

007 CARBURADOR CLS-S3G UND 20 R$ 300,55 

008 FILTRO DE AR STHIL FS 220 A 290 UND 20 R$ 18,69 

009 SILENCIADOR ESCAPAMENTO ROÇADEIRA STHIL FS 220 A 290 UND 20 R$ 110,35 

010 TAMBOR DE EMBREAGEM STHIL FS 220 A 290 UND 40 R$ 143,30 

011 CABO DO ACELERADOR STHIL FS 220 A 290 UND 50 R$ 155,35 

012 TAMPA DO ARRANQUE STHIL FS 220 A 290 UND 50 R$ 65,66 

013 POLIA PARA ROÇADEIRA STHIL FS 220 A 290 UND 30 R$ 26,67 

014 CARCAÇA DO TANQUE ROÇADEIRA STHIL FS 220 A 290 UND 30 R$ 288,17 

015 PORCA DE SEG. C/ COLAR,M12X 1,5 UND 25 R$ 14,82 

016 PRATO GIRATÓRIO ROÇADEIRA STHIL FS 220 A 290 UND 100 R$ 26,13 

017 EMBREAGEM ROÇADEIRA STHIL FS 220 A 290 UND 50 R$ 114,91 

018 ENGRENAGEM PONTEIRA STHIL FS 220 A 290 UND 50 R$ 245,07 

019 PONTEIRA TRANSMISSÃO STHIL FS 220 A 290 UND 50 R$ 308,73 

020 JOGO DE JUNTA DE VEDAÇÃO STHIL FS 350 UND 20 R$ 34,97 

21 CILINDRO COM PISTÃO 38mm  STHIL FS 350 UND 50 R$ 412,67 

022 CILINDRO COM PISTÃO 40mm  STHIL FS 350 UND 50 R$ 543,67 

023 VIRABREQUIM STHIL FS 350 UND 10 R$ 341,75 

024 CARBURADOR C1Q-S164A UND 10 R$ 243,02 

025 FILTRO DE AR STHIL FS 350 UND 10 R$ 50,18 

026 SILENCIADOR ESCAPAMENTO ROÇADEIRA STHIL FS 350 UND 10 R$ 93,32 

027 TAMBOR DE EMBREAGEM STHIL FS 350 UND 20 R$ 145,32 

028 CABO DO ACELERADOR STHIL FS 350 UND 30 R$ 120,55 

029 TAMPA DO ARRANQUE STHIL FS 350 UND 30 R$ 119,60 
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030 POLIA PARA ROÇADEIRA STHIL FS 350 UND 20 R$ 53,97 

031 CARCAÇA DO TANQUE ROÇADEIRA STHIL FS 350 UND 10 R$ 163,49 

032 PORCA DE SEG. C/ COLAR,M12X 1,5 UND 10 R$ 16,07 

033 EMBREAGEM ROÇADEIRA STHIL FS 350 UND 20 R$ 158,30 

034 ENGRENAGEM PONTEIRA STHIL FS 350 UND 20 R$ 270,35 

035 PONTEIRA TRANSMISSÃO STHIL FS 350 UND 20 R$ 338,63 

036 VELA DE IGNIÇÃO  UND 180 R$ 28,41 

037 FIO DE NYLON QUADRADO 3,0mm Com 312 Mts. UND 200 R$ 319,33 

038 LAMINA PARA ROÇADEIRA 2 PONTAS 350mm X 25,4mm X 2,7mm  UND 350 R$ 45,98 

039 LAMINA PARA ROÇADEIRA 2 PONTA 350mm  20 Pol - 2,7 mm UND 350 R$ 46,00 

040 ÓLEO 2 TEMPOS  500 ML -  UND 500 R$ 35,90 

041 CORDÃO DE ARRANQUE 3,5MM C/ 80 CM UND 20 R$ 9,10 

042 CABEÇOTE TRICUT 41-2 UND 40 R$ 116,54 

 

5.2. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.2.1. Os preços das Roçadeiras e Peças de Reposição, serão os estipulados na adjudicação da Proposta da 

licitante vencedora, sendo que, o valor de cada serviço será o valor da verba disponível, repassada pelo 

programa citado nas dotações orçamentárias no termo de contrato 

5.2.1. O preço do contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas na minuta do contrato 

administrativo (em até 30 (trinta) dias corridos do mês seguinte ao da prestação da aquisição, após a entrega 

e aceitação do objeto deste Edital, se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas notas de entrega e relatório do fornecimento dos itens solicitados. 

5.2.3. A Prefeitura Municipal e/ou Secretaria Municipal de Administração terão o direito de descontar de 

faturas e/ou quaisquer débitos do licitante vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

5.2.4. O preço dos produtos pertinentes ao contrato administrativo poderá ser reajustado na vigência do 

mesmo, desde que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como 

base de cálculo os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos nos inciso II “d” do 

Art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e demais legislações 

aplicáveis. 

5.2.5. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início da 

vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido 

juntamente com a assessoria jurídica. 

 

 

 

 

 


